
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

ALLEGRA TECNOLOGIA 180 R$ 1.651,61 16/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

AGUASETE COMERCIO 6875 R$ 328,00 16/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TERMODINAMICA 813 R$ 1.886,00 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TERMODINAMICA 812 R$ 1.445,00 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

RIVAL DO FOGO 20158850 R$ 834,82 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

MEDIÇÃO SOLUÇÕES 21939 R$ 1.213,96 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TERMODINAMICA 811 R$ 5.280,00 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

MEDIÇÃO SOLUÇÕES 21940 R$ 7.170,16 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

LEALDOM CONSULTORIA 64 R$ 16.000,00 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SIOTECH AR CONDICIONADO 604 R$ 837,36 17/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SILVANO APARECIDO C DE OLIVEIRA 199 R$ 485,39 18/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DW REFRIGERAÇÃO 512 R$ 1.407,66 19/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

PADARIA E CONF MORRO VERMELHO 2253 R$ 334,08 19/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

PADARIA E CONF MORRO VERMELHO 2254 R$ 964,55 19/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

PANIFICADORA MAFER 2138 R$ 1.870,56 19/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

BECTON DICKSON 335683 R$ 1.200,00 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

POSTO PORTO REAL 20152 R$ 77,14 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

AXCELL ELEVADORES 227 R$ 1.048,64 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DINAMUS 2081 R$ 814,92 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

SUAREZ BUSINESS 2062 R$ 57.402,40 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO 82149 R$ 44.800,00 20/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

ATCM TRANSPORTE COLETIVO MOC 158626 R$ 3.285,00 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCESSIONÁRIAS - TELEFONIA DIVERSOS R$ 1.378,28 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

CONCESSIONÁRIAS  CORREIOS - COPASA DIVERSOS R$ 58.865,57 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

DIARIAS DIVERSOS R$ 1.225,50 21/10/2015 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

TOTAL R$ 211.806,60

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


